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ANEXO 1 - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1. OBJETO: Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar o registro de preços para recarga de cilindros de oxigênio e locação de concentradores.
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
2.1. O objeto deste Estudo Técnico Preliminar deve ser licitado através da modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, forma de julgamento MENOR PREÇO, por ser enquadrado como serviço comum;
2.2. O presente registro de preços visa atender às necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, que necessitam de tratamento de oxigenioterapia domiciliar, bem como para o fornecimento de oxigênio para os cilindros das unidades de saúde e ambulâncias do Município.
3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL:
3.1. A presente licitação foi prevista no Plano de Contratações Anual 2026.
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. Prazo de entrega/execução: Vide item n.º 3 do Termo de Referência;
4.2. Local(is) e horário(s): Vide item n.º 3 do Termo de Referência;
4.3. Endereço para entrega/execução: Vide item n.º 3 do Termo de Referência;
4.4. Forma do recebimento: entrega parcial.
4.5. Prazo de garantia dos produtos: será exigida garantia para os itens licitados disposta no Código de Defesa do Consumidor (CDC);
4.6. Prazo de vigência do instrumento contratual ou substitutivo:
4.6.1. Por se tratar de um registro de preços, o prazo de vigência do instrumento contratual será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por mais 12 (doze) meses, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do art. 84 da Lei. 14.133/21.
4.7. Índice de reajuste incidente na contratação: IPCA-E
5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E VALORES PARA A CONTRATAÇÃO






	RECARGA DE CILINDROS DE O² E LOCAÇÃO DE CONCENTRADORES

	
ITEM

	
ESPECIFICAÇÃO

	UNIDADE DE MEDIDA
	QUANTIDADE
	
QUANTIDADE MÍNIMA COTADA

	VALOR UNITÁRIO
	VALOR TOTAL
	EXCLUSIVO 
ME/EPP?

	1
	RECARGA DE CILINDRO DE O² - 6M³ A 8M³, SENDO REALIZADA A RECARGA POR M³, PARA USO CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER OS CILINDROS EM COMODATO DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	M³
	960M³
	960M³
	R$ 94,65
	R$ 90.864,00
	NÃO*

	2
	RECARGA DE CILINDRO O² - DE 0,4 A 1M³, PARA AUXÍLIO DE TRANSPORTE OU RESGATE, USO EXCLUSIVO DE AMBULÂNCIA. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER OS CILINDROS EM COMODATO DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	M³
	60M³
	60M³
	R$ 299,44
	R$ 17.966,40
	NÃO*

	3
	RECARGA DE CILINDRO DE O² - 3M³ A 4M³, SENDO REALIZADA A RECARGA POR M³, PARA USO CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DA SAÚDE. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER OS CILINDROS EM COMODATO DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	M³
	3.000M³
	3.000M³
	R$ 89,00
	R$ 267.000,00
	NÃO*

	4
	RECARGA DE CILINDRO DE O² - 2M³ A 3M³, SENDO REALIZADA A RECARGA POR M³, PARA USO CONFORME NECESSIDADE DA SECRETARIA DA SAÚDE. A CONTRATADA DEVERÁ FORNECER OS CILINDROS EM COMODATO DURANTE A VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	M³
	3.000M³
	3.000M³
	R$ 64,70
	R$ 194.100,00
	NÃO*

	5
	LOCAÇÃO DE APARELHOS CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO QUE FUNCIONEM ATRAVÉS DE LIGAÇÃO EM REDE ELÉTRICA – CARACTERÍSTICAS: ALIMENTAÇÃO 220 VOLTS – FLUXO MÍNIMO: 0,5 A 5 LITROS/MINUTOS – CONSUMÍVEIS CONCENTRADORES (INCLUSOS NA PRIMEIRA INSTALAÇÃO) – CATETER NA NASAL (SUBSTITUÍDOS A CADA 3 MESES) – COPO DE UMIDIFICADOR (SUBSTITUÍDO A CADA 6 MESES) - OU MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA, INCLUINDO A TROCA DOS FILTROS QUANDO NECESSÁRIO E DESCARTÁVEIS DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS A CADA 5 MESES, CUJO PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO SE BASEIE NA RETENÇÃO DE NITROGÊNIO E OUTROS GASES QUE COMPÕEM O AR AMBIENTE, PROPORCIONANDO AO PACIENTE O OXIGÊNIO, NUMA CONCENTRAÇÃO VARIÁVEL DE 87% A 95%, DEPENDENDO DO FLUXO PRESCRITO. DEVERÁ SER ACOMPANHADO DE 01 CILINDRO DE BACK-UP DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL DE 3,5M³ A 10M³ COM REGULADOR, FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR E CATETER NASAL OU MÁSCARA (CONSUMÍVEIS INCLUSOS NA PRIMEIRA INSTALAÇÃO) PARA SER MANTIDO COMO RESERVA DE SEGURANÇA JUNTO A CADA CONCENTRADOR, DEVENDO POSSUIR SUPORTE DE APOIO PARA USO NOS CASOS DE INTERRUPÇÃO DE ENERGIA OU MANUTENÇÃO, DEVENDO SER REABASTECIDO CONFORME NECESSIDADE. Quantidades: até 100 unidades locadas por mês, sendo o total anual de 1200 locações (unidade x mês).
OBSERVAÇÂO: o cilindro Back-up deverá ser recarregado sempre que necessário, sem custo adicional à contratante, conforme necessidade.
	Locação/
mensal
	1200
	1200
	R$ 360,00
	R$ 432.000,00
	NÃO*

	6
	LOCAÇÃO DE APARELHOS CONCENTRADORES DE OXIGÊNIO QUE FUNCIONEM ATRAVÉS DE LIGAÇÃO EM REDE ELÉTRICA – CARACTERÍSTICAS: ALIMENTAÇÃO 220 VOLTS – FLUXO MÍNIMO: 0,5 A 10 LITROS/MINUTOS – CONSUMÍVEIS CONCENTRADORES (INCLUSOS NA PRIMEIRA INSTALAÇÃO) – CATETER NA NASAL DE SILICONE(SUBSTITUÍDOS A CADA 3 MESES) – COPO DE UMIDIFICADOR (SUBSTITUÍDO A CADA 6 MESES) - OU MÁSCARA PARA TRAQUEOSTOMIA, INCLUINDO A TROCA DOS FILTROS QUANDO NECESSÁRIO E DESCARTÁVEIS DEVERÃO SER SUBSTITUÍDOS A CADA 5 MESES, CUJO PRINCÍPIO DE FUNCIONAMENTO SE BASEIE NA RETENÇÃO DE NITROGÊNIO E OUTROS GASES QUE COMPÕEM O AR AMBIENTE, PROPORCIONANDO AO PACIENTE O OXIGÊNIO, NUMA CONCENTRAÇÃO VARIÁVEL DE 87% A 95%, DEPENDENDO DO FLUXO PRESCRITO. DEVERÁ SER ACOMPANHADO DE 01 CILINDRO DE BACK-UP DE OXIGÊNIO GASOSO MEDICINAL DE 3,5M³ A 10M³ COM REGULADOR, FLUXÔMETRO, UMIDIFICADOR E CATETER NASAL OU MÁSCARA (CONSUMÍVEIS INCLUSOS NA PRIMEIRA INSTALAÇÃO) PARA SER MANTIDO COMO RESERVA DE SEGURANÇA JUNTO A CADA CONCENTRADOR, DEVENDO POSSUIR SUPORTE DE APOIO PARA USO NOS CASOS DE INTERRUPÇÃO DE ENERGIA OU MANUTENÇÃO, DEVENDO SER REABASTECIDO CONFORME NECESSIDADE. 
OBSERVAÇÂO: o cilindro Back-up deverá ser recarregado sempre que necessário, sem custo adicional à contratante, conforme necessidade.
Quantidades: até 15 unidades locadas por mês, sendo o total anual de 180 locações (unidade x mês)
	 Locação/
mensal
	180
	180
	R$ 360,00
	R$ 432.000,00‬
	NÃO*

	
	
	
	
	
	TOTAL
	R$ 3.230.870,40
	



5.1.1. Para esta pesquisa de preços foi utilizada mediana considerando a/as seguinte(s) fonte(s) de pesquisa: Pesquisa de preços com fontes variadas entre bancos de preços públicos considerando contratações de outros entes públicos e pesquisa direta com fornecedores.
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
6.1. Por ser objeto que permite o parcelamento por itens, a licitação deverá ser realizada com a divisão do objeto em itens distintos, a fim de proporcionar a ampliação da concorrência entre fornecedores.
7. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA:
7.1. Diante das informações expostas nos tópicos acima, a partir de estudos técnicos setoriais, a melhor solução para a necessidade da contratação é a realização de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, utilizando-se do sistema de Registro de Preços.





8. JUSTIFICATIVA DO § 2º DO ART. 18 DA LEI 14.133/21:
8.1. Pelas características do objeto, não se aplicam os demais requisitos do §1º e incisos da Lei 14.133/21.
      Rosário do Sul/RS, 20 de maio de 2026.


Angela Azevedo
Agente Administrativo
Secretaria Municipal de Saúde



Adilvane Garcia Furquin
Técnica em Enfermagem
Vigilância Epidemiológica
Responsável pela fiscalização deste objeto

Prefeitura Municipal de Rosário do Sul 
Rua 7 de Setembro, 2296 – Centro – Rosário do Sul 
E-mail: saude@rosariodosul.rs.gov.br
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